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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2016.06.29.1-IN 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 001/2016 

Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 - Alterada e consolidada 

PREAMBULO 

A Comissão Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro torna püblico para 
conhecimento de todos os interessados que no periodo de 11 de Juiho de 2016 a 26 de Julho de 2016, na sede da 
Comissäo, localizada sito na Avenida dos Três Poderes, 75, Centro - CEP: 63.645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro —CE 
estarâ realizando CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS TECNICOS NA AREA DA SAUDE, PARA PRESTAAO DE 
SERVIOS EM REGIME DE PLANTOES, DE INTERESSE DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO, DO 
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME ESPECIFICAcOES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENdA, CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL, mediante as condicoes estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo corn o Art. 25°, Caput da Lei n. 8.666/93, de 21 .06.93, alterada e consolidada, bern corno Processo Administrativo 
competente e Iegislacao complementar em vigor. 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS TECNICOS NA AREA DA SAUDE, 	PAR? 
PRESTAçA0 DE SERVIOS EM REGIME DE PLANTOES, DE INTERESSE DO HOSPITAL 

Objeto: MUNICIPAL SAO BERNARDO, DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 
CONFORME EsPEcIFIcAcOE5 CONTIDAS NO TERMO DE REFERENdA, CONSTANTE NO 

NEXO I DO EDITAL. 

NO do Processo: 2016.06.29.1-IN 

Orgão Interessado: SECRETARIA DE SAUDE. 

Espécie: CREDENCIAMENTO NO 001/2016 

COMPOEM-SE 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A - Condicoes para credenciamento, competiçao, julgamento e Contrataçäo. 
Em clue são estahelecidos Os requisitos e as condiçOes para competição, julgamento e formalizacao do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Term de Referenda do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Solicitaçao de credenciamento; 
Anexo III - Critérios de pontuaçao para julgamento e classificacao dos proponentes 
Anexo IV - modelo de DeclaraçOes; 
Anexo V - Minute do Contrato 

1 - DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto desta Iicitacao o 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS TECNICOS NA AREA DA SAUDE, PARA PRESTAAO DE SERVIOS 
EM REGIME DE PLANTOES, DE INTERESSE DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO, DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME ESPECIFICAcOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENdA, 
CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL. 

2 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO: A docurnentaçao para o 
CREDENCIAMENTO deverá ser entregue na Sede da Prefeitura, a partir do dia 11/07/2016, ate o dia 2610712016, des 
38:00 AS 12:00 as no endereço acima citado. 
2.1. Nada obsta que seja credenciada mais de urn profissionais prestadores de serviços, durante a vigência desse 
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procedirnento. 
2.2. Os interessados poderão solicitar credenciarnento, a qualquer tempo, desde que cumpram todas os requisitos e que 
esteja vigente a presente edital de credenciamento: 

2.2. - Ocorrendo decretacao de feriado ou outro fato superveniente, de caráter p(iblico que impeça a realizacao deste 
evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o prirneiro dia itil subsequente, 
independentemente de nova cornunicacao. 

3— DAS PIJBLICAçOES E INTIMAcOEs 
3.1. - Todas as publicaçOes e intimaçOes, inclusive para fins de recurso, serão feitas no ôrgão de divulgacao oficial do 
Municipio, que e a quadro de avisos afixado no hall de entrada da Prefeitura,ou em orgao oficial. 

4. DAS CON DIDçOES DE PARTICIPAçAO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Poderão participar do processo de credenciamento, as pessoas fisicas legalmente constituidas, corn capacidade 

técnica comprovada, regularidade juridico-fiscal e trabalhista, que não estejam em processo de suspensao ou declaracao 

de inidoneidade par parte do poder pUblico, que satisfacam as condicoes de habilitacao fixadas neste Edital e que 

aceitem as exigências estabelecidas pelas normas da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro, dos decretos 

estaduais sabre a assunto e da Lei Federal 8.666/93, no que couber. 

4.2 - NAO SERA CREDENCIADA PESSOA FISICA: 
4.2.1- Não poderâ participar do credenciamento pessoa fisica que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a 
Administraçao PUblica direita ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou tenham sido descredenciados pela Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, anteriormente par descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidade 
na execucao dos serviços prestadas. 

4.2.2. A inscriçäa no processo implica na manifestacao de interesse da entidade da area compativel ao objeto deste 
processo, para participar do processo de credenciamento junta a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, no 
periodo de entrega da docurnentacao, conforme disposto no preâmbulo deste edital, e aceitaçao e submissão, 
independentemente de declaraçäa expressa, a todas as normas e condicoes estabelecidas no presente Edital, seus 
anexos, bern coma aos atos normativos pertinentes expedidos pela Administraçao Municipal. 

5. - PARA CREDENCIAR-SE 0 PROPONENTE DEVERA HABILITAR-SE ATRAVES DE: 
5.1- C crecenc;iarrento serâ distribuido por itens para as quais as interessados paderão participar de urn ou rnais itens. 
5.2- SOLICITACAO DE CREDENCIAMENTO, apresentada de forma digitada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ambiguidade corn a documentação solicitada neste Edital, em papel timbrado prôprio do proponente. 
5.2.1- As solicitaçöes de credenciamento acompanhadas dos dacumentos tratados neste Edital, serão entregues a 
Comissão Permanente de Licitação para anâlise e julgamento e posteriormente encaminhadas a (o) Secretário (a) 
Contratante, para que seja autuado processo especifico de contratacao e para que proceda a devida Ratificaçao, 
conforme conveniência, necessidade administrativa. 

6. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAcAO 
6.1. A dacumentaçao será recebida em envelope, fechado e corn a seguinte descricao: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2016.06.29.1-IN 
CREDENCIAMENTO No 00112016 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTAçAO 
NOME DA LICITANTE 

6.2. DA APRESENTAcAO DOS DOCUMENTOS 
6.2.1. Os Documentas deverão ser apresentados da seguinte forma: 
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a) Em originais ou publicacäo em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de côpia autenticada em 
Cartôrio competerite ou por membro da Comissão de Licitacao mediante a apresentacao do original; 
b) dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipOtese do documento nao conter 
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaracao ou regulamentacao do ôrgäo emissor 
que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausència de tal declaraco ou regulamentaçao, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; 

7- DA HABILITAcA0- PESSOA FISICA 

7.1- A HABILITAçA0 JURIDICA - a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Docurnento de ldentificacao (com foto); 
b) Comprovante de lnscricao no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF); 
c) Comprovante de Endereco ativalizado; 

7.2 - A REGULARIDADE FISCAL - a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidãc Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e para corn a Divida Ativa da União (PGFN); 
o) Cetlidào Negativa de Débito para corn a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
) Certido Negativa de Débito pars corn a Fazenda Municipal de seu domicitio ou sede do licitante, ou outra equivalente 

na forma da le!. 

7.3- A QuALIFIcAcA0 TECNICA - a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscricão do licitante no conselho de classe competente; 
b) Diploma ou Declaração de Conclusão de Curso Superior da Especialidade a ser 
contratada: 

7.5.Quanto a REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentarâ: 
7.5.1 .Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor da Comarca do dornicilio do licitante corn data de 
emissâo de ate 60 (sessenta) dias antes da abertura da sessão. 

7.6 OUTROS DOCUMENTOS DE EXIGENCIA CONSTITUCIONAL/LEGAL: 
a) Declaraçao de cumprirnento do disposto no art. 7 0 , XXXIII, da Constituicao Federal/88 (trabalho de menores de idade, 
observada a Lei n° 9.854/99), conforme o modelo do Anexo IV. 
b) Declaracao de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitacao, conforme o modelo do Anexo IV. 

8.4 - ThU LOS pars fins classificatôrios: 
3.4.1. F0RMAcA0 PROFISSIONAL: 
a) DIPLOMAS ou CERTIFICADOS, autenticados em cartôrio competente dos cursos de especialização, mestrado, 
doutorado, ou ainda, de cursos ou seminários acirna de 40 horas na sua respectiva area. 

8.5. EXPERIENCIA PROFISSIONAL 
a) Copia autenticada em cartório competente ou por servidor da Administraçao Püblica de documento (contrato 
de trabaiho, carteira de trabaiho, ten -no de credenciamento, etc.) que comprove o tempo de servico na area. 

9—DO PROCEDIMENTO 
9.1 - A Comissão poderâ, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer 
esclarecirnentos, porventura necessários. 
9.2. - Seräo declaradas credenciadas todas as licitantes que satisfizerern as exigências contidas neste edital. 

10—DO JULGAMENTO E cLAssIFIcAçAo 
10.1 Os licitantes habilitados serão classificados pelos critérios estabelecidos no Anexo III deste Edital, levando-se 
em consideracao os aspectos de forrnaçao e experiência profissional; 	/1) 

AVENIDA DOS TRES PODERES - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 

	 o Ap,0  

E-mail: pmdipiq.com.br  
0 



Governo Municipal 

Irapuan Pinheiro 	 ESTADO DO CEARA 	 1 4 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

' oECRESCF 

10.2. A classificacão proceder-se-â pela ordern crescente de pontuação obtida corn base na ANALISE CURRICULAR, 
ate que se atinja o quantitativo de pessoal necessário ao atendirnento dos servicos, previsto no Anexo I. 
10.2.1. Caso haja empate, a escolha e classificacao final se darâ mediante sorteio no ato da sessão dejulgamento. 

II. DO PROCESSO DE DESCREDENCIAMENTO 
11.1. 0 presente credenciamento tern caráter precâo, por isso, a qualquer mornento, o credenciado ou a Administraçao 
poderão denunciar o credenciarnento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 
normas fixadas neste Edital e na legislaçao pertinente ou no interesse do credenciado, sem prejuizo do contraditôrio e 
da ampla defesa. 
11.2. 0 credenciado que desejar sohcitar o descredenciamento deverâ faz6-lo mediante aviso escrito, corn antecedência 
minima de trinta (30)dias. 

12. DA PRESTAcAO DOS SERVIOS 
12.1. A credenciada executará Os servicos, no âmbito de suas especialidades, servicos em conformidade corn o Projeto 
BäsicolTermo de Referència, para o municipio de Deputado Irapuan Pinheiro. 
12.2. As especificaçoes, bern como detalhamento e atribuicOes das funçOes a serem desempenhadas, devem seguir 
conforme estabelece o ANEXO I deste Edital. 
12.3- A credenciada fica sujeita a visita da Equipe técnica de Auditores da Secretaria responsâveb pebo serviços do 
rnunicipio, a qualquer tempo. 

13— DAS 0BRIGAcOE5: 
13.1 - Seräo obrigacOes da CREDENCIANTE/CONTRATANTE, durante todo o prazo de vigência contratual: 
a) Indicar o local e toda a estrutura fIsica, apropriada para o desenvolvimento dos trabalhos correspondentes; 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste Projeto Básico/Termo de Referência. 
c) Designar servidor para a vistoria e fiscalizaçao do serviço. 
d) Rejeitar os serviços que näo atendarn aos requisitos constantes das especificaçöes constantes do Projeto 
Bàsico/Termo de Referência. 
e) Colocar a disposição da contratada toda a documentaçao necessàa para a perfeita execuçâo dos serviços 
solicitados. 
f) Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, inforrnacoes adicionais pertinentes aos trabalhos; 

13.2 Serão obrigaçOes da CREDENCIADAICONTRATADA, durante todo o prazo de vigência contratual: 
a) cumprir prontamente, por ocasiâo a realizacao dos serviços, os procedirnentos e orientacôes técnico-operacionais 
acordado entre as partes; 
b) efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bern corno de quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas a execucao deste Contrato; 
c) comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas na 
execuçäo dos contratos, bern a rnudanca de endereço de seu domicilio; 
d) Conduzir a execucao do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita observância a legislacào Federal, 
Estadual, Municipal, trabaihistas, previdenciárias, tributâas e secuntárias; 
e) Executar o objeto de acordo corn a sua proposta e corn as normas e condiçöes previstas no edital, inclusive corn as 
prescriçOes da Lei n° 8.666/93, respondendo civil e criminalrnente pelas conseqUências de sua inobservância total ou 
oarcial; 
1) Aceitar nas mesmas condicoes de sua proposta, os acréscirnos ou supressoes que porventura se fizerem necessános, 
a criténo exclusivo do Municipio; 
g) Cornunicar a fiscalizaçao de imediato, qualquer ocorrOncia anormal ou acidente que se verifique; 
h) Prestar todo esclarecirnento ou informação solicitada pelo Municipio, incluindo dados técnicos e operacionais sobre 0 

objeto; 
i) Adequar, por determinação do Municipio, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que nao 
atenda a finalidade que dele naturalrnente se espera, ate a prazo màxirno de 03 (trés) dias corridos; 
13.2.1 0 Municipio se reserva a direito de, a qualquer rnomento, solicitar a atualizacão dos documentos relativos a 
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14-. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
14.1 --A remuneracão pelos serviços realizados obedecerâ aos valores constantes do Anexo I. 
14.1.1. - 0 pagarnento poderâ ser feito de forma fracionada, segundo as horas trabalhadas, segundo as autorizaçöes de 
fornecimento exoedidas pela administracao, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela(s) 
Gestora(s) da despesa, acompanha das regularidades fiscais e trabaihistas do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condicOes da proposta. 
14.2- 0 pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposicoes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de 
cheque nominal. 

14.3 Toda e qualquer discordância quanto a fatura apresentada serâ encarninhada a contratada por escrito, de forma 
discriminada e justificada. 
14.4. Ocorrendo divergências em relaçao aos débitos referidos no parágrafo anterior, fica estabelecido o pagamento dos 
valores aceitos, na data do vencimento. 0 eventual saldo da fatura, se considerado correto pela revisão técnica, deverâ 
ser pago no primeiro faturamento seguinte a apresentacao das justificativas. 
observadas as condiçöes da solicitação de credenciamento. 
14.5. Nenhum pagamento serâ efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigacao. Esse 
fato näo será gerador de direito a reajustamento de precos ou a atualização monetária. 

14.7. - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da 
regulazaçao dos mesmos e sua reapresentação. 

14.8 - 0 Municipio poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto nao sanados as defeitos, 
vicios ou incorrecoes resultantes da contrataçao e/ou não recoihirnento de multa aplicada. 

14.9. 	Os pagamentos efetuados a CONTRATADA näo a isentarão de suas obrigaçoes e responsabilidades 
vinculadas a execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas corn a qualidade. 

15- RATIFIcAcA0 DO CREDENCIAMENTO 
15.1. 0 (a) Secretàrio (a) realizarâ a Ratificaçao de cada credenciamento, apôs instruçao da Comissão Permanente de 
Licitaçao. 
15.2. Aqueles que preencherem Os requisitos de credenciamento e classificacao, terão suas propostas acatadas pela 
Comissão Permanente de Licitacão, sendo submetidas a Ratificacao do(a) Secretário(a). 
15.3. Havendo a Ratificação o credenciado serâ chamado para a assinatura do respectivo contrato, devendo a 
convocado comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias üteis para assinatura do termo de contrato. 

15.4- E facultada a Administracao Municipal, proceder a contrataçao somente da necessidade demandada, de 
acordo corn saldo orçarnentário disponIvel. 
15.5. Quando mais de urn proponente propuser fornecimento para urn mesmo servico, serão rateadas as 
quantidades entre os respectivos proponentes, salvo justificativa. 

16—VIGENCIAS DO CONTRATO 
16.1. - Será firmado o Contrato de Credenciarnento vâlido por 05 (cinco) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos do inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alteracoes. 

17- DO REAJUSTE 
17.1. Serà perrnitido a reajustamento do valor contratual corn base no Indice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou 
outro indice que vier a substitui-lo, ou a repactuaçao do preço do Contrato, desde que observado a interregna minimo 
de urn ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua ültirna repactuacao ou reajuste, na forma do art. 65, 

AVENIDA DOS TRES PODERES -S/N - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 	 ($O h"? 

E-mail: 	p.coei.br  
0 

Ems 



Govemo Municipal 

irapuan Pinheiro 	 ESTADO DO CEARA  
ic 	'• PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

;a 
RESR 

inciso II da Lei 8.666193, a manutençäo do equilibrio econômico-financeiro do contrato 

18— SANcOES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
18.1. Recusando-se a vencedora a contrataçao sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total da 
obrigacão assumida, sujeitando-se a multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuizo da aplicaçao da 
sancao administrativa de suspensao temporána do direito de licitar pelo prazo de ate dois anos. 
18.2. Em caso de inexecucao parcial ou total das condicOes fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Adrninistraçao poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguirites sançöes: 
18.2.1. adverténcia; 

18.2.2. 0,3% (trés décimos por cento) por dia, ate o 100  (décimo) dTa de atraso, prestaçao do serviço, sobre o valor 
da parcela, par ocorréncia; 
18.2.3. 20% (vinte por cento) sabre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias, corn a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 
18.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nivel de qualidade dos serviços; 
b) transferéncia total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratacao no todo ou em parte do objeto sem prévia autorizaçao formal da Contratante; 
d) descumprimento que clâusula contratual. 

18.3. - suspensão temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de contratar corn a Adrninistraçao, pelo 
prazo de ate 2 (dois) anos; 

18.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Piiblica, enquanto perdurarem as 
motivos determinantes da punico ou ate que o contratante promova sua reabilitação. 

18.5. 0 valor das multas aplicadas deverâ ser pago por rneio de guia prôpria do Municipio de Deputado Irapuan 
Pinheiro, no prazo máximo de 3 (trés) dias riteis a contar da data da sua aplicacao ou poderá ser descontado dos 
pagarnentos das faturas devidas pelo Municipio, quando for a caso. 

19— INSTRUcOES PARA IMPUGNAcOES E RECURSOS 
19.1. Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa juridica poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital de credenciarnento. 
19.2. Decairà do direito de impugnar os termos do edital de licitacão perante a Administracao a pessoa que nao o fizer 
deritro do prazo fixado neste subitem, hipOtese em que tal comunicacao não terá efeito de recurso. 
19.2.1- A impugnaçao feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatôrio ate o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
19.3- Sornente serão aceitas solicitaçoes de esclarecirnentos, providéncias ou irnpugnacOes mediante petiçao 
confeccionada em màquina datilografica ou impressora eletrônica, em tinta nao lavâvel, que preencham os seguintes 
requisitos: 
19.3.1- 0 endereçamento a Comissào Permanente de Licitacao da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro; 
19.3.2- A identificacão precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
cornprobatôrios) se for o caso, contendo a nome, prenome, estado civil, profissão, domicIlio, nümero do docurnento de 
identificaçao, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura 
de Deputado Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalicio; 
19.3.4-0 fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quals as itens ou subitens discutidos; 
19.3.5- 0 pedido, corn suas especificaçOes; 

19.4- CaberC 0(a) Presidente(a) da Comissão Permanente de Licitaçao decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
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19.5- A resposta do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, serà disponibilizada a todas Os interessados mediante 
afixaçao de côpia da integra do ato proferido pela adrninistraçao no flanelografo da Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro, e constituirá aditamento a estas lnstrucOes. 

19.6- 0 aditamento prevalecerâ sempre em relação ao que for aditado. 

19.7- Acolhida a peticão de impugnaçäo contra o ato convocatório que importe em modificacao dos termos do edital será 
designada nova data para o recebirnento das propostas de credenciamento para realizacao do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçao nao afetar a formulacao das propostas. 
19.7.1- Qualquer modificacao neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente. a alteracao não afetar a forrnulaçao das propostas. 

19.8- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatôrio, o(a) Presidente(a) ou a autoridade superior, poderá 
promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentaçao que complementem a instrucao do processo, vedada a iriclusão posterior de documento ou 
informacão que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
19.8.1- Os lic.itantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-I no prazo determinado 
pelo(a) Presidente(a) sob pena de desclassificacao/inabilitacão. 

19.9. - Os recursos referentes as decisOes relativas ao processo de credenciamento, poderão ser interpostos no 
prazo de 05 (cinco) dias Oteis contados do dia subsequente a intirnaçao dos atos. A petiçao devidarnente 
fundamentada deverà ser dirigida a Presidente da Comissäo de Licitação, no horário das 08:00 as 12:00. 

19.9.1 - Os recursos relacionados corn a habilitacao e iriabilitacao da licitante deverão ser entregues ao Presidente ou a 
urn dos Membros da Comissâo Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, no 
devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dete. 
19.9.2 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao(a) Secretário(a) Municipal, 
que profenrá sua decisão. 
19.9.3 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sern que os autos do processo estejam corn vista franqueada ao 
interessado. 
19.9.5- Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-â o do vencimento, e considerar-se-ão Os dias 
consecutivos. exceto quando for explicitamente disposto ern contrário. 
19.9.6- As decisOes sobre os recursos interpostos serão feitos aos interessados mediante publicaçao no flanelografo da 
Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

19.10 - REv0GAçA0 E ANuLAcA0: 0 Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro-CE podera revogar a licitaçao por 
razöes de interesse pUblico, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

20- DOS RECURSOS 0RcAMENTARI0s 
20.1. - Os recursos financeiros para encargos decorrentes do presente Credenciamento correräo por conta da 
seguinte dotacao orcamentária: 
ORGAO:SECRETARIA DE SAUDE- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE 0RçAMENTARIA: 0501 
PROJETO/ATIVIDADE; 10.302 0060. 2.035 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO:003 
FONTE DE RECURSO:009 

21 - DAS DISPOSIcOES GERAIS 
21.1. - Faz parte integrante deste edital os Anexos I, II, Ill ,IV e V. 
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21.2- 	Fica eleito o foro da Comarca de Deputado frapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para solucianar quaisquer 
questoes oriundas deste credenciamento. 

21.3. Quaisquer elementos, informacOes ou esciarecimentos relativos a este credenciamento, seräo prestados 
pela servidora Maria Joelma Moreira, pelo telefone (88) 3569 1218, no horârio das 08:00 as 12:00. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 06 de Juiho de 2016.

1w, 11x I 

'Y.--LMaria Jo Ima Moreira 
Presidente da CPL 

/ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2016.06.29.1 -IN 

CREDENCIAMENTO No 00112016 

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 

1- OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS TECNICOS NA AREA DA SAUDE, PARA PRESTAçAO DE 
SERVIOS EM REGIME DE PLANTOES, DE INTERESSE DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO, DO 
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

2. JusTIFIcATIvAIMOTIvAcAO: A Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, através das Secretarias de 
SaUde, vem contratar os Profissionais nas areas de Medicos Plantonistas (Clinico Geral), e Enfermeiros, para prestarem 
serviços neste Municipio, em horários estipulados por escala de plantöes definida pela Secretária Municipal de Saüde, 
para atender as necessidades do setor de saOde, esses serviços será de pronto atendimento nas dependências do 
Hospital Municipal São Bernardo do Muinicipio de Deputado Irapuan Pinheiro/Ce, se justifica essas contratacOes por não 
existir mas profissionais concursados para serem convocados para realizaçao dos servicos, e na falta de credenciamento, 
os pacientes precisam ser atendidos por profissionais especializados, onde possam atender ou encaminhar a outros 
municipios, onde. muitos casos são impossiveis de ser tratados na cidade de Dep.lrapuan Pinheiro/Ce, exigindo o 
atendimento para outos Hospitais, outros não justificariam a retirada do municipio em face do procedimento ser simples. 
Por tanto escolhemos esse tipo de procedimento administrativo, para atender toda populacão de nosso Municipio. 

3. DETALHAMENTO DO sERvlçoS: 
3.1 SEC RETARIA DE SAUDE 

ITEM 	DEscRIcAo DOS SERVIOS 
CARGA 

UNID 
r 

QUANT. VALOR DO VALOR 
HORARIA PLANTAO ESTIMADO 

Servicos 	Medicos 	para 	plantOes 	no 
01 Plantão 24h PlantOes 223 

R$ 1.300,00 R$ 289.900,00 
Hospital - Clinico Geral- Dias Uteis  
Servicos 	Medicos 	para 	plantOes 	no R$.1.700,00 R$ 147.900,00 

02 	
Hospital 	- 	 Clinico 	Geral- 	Final 	de 

Plantão 24h PlantOes 87 Semana 	- 	 (sexta-feira, 	Sabádo 	e 
Domingo)  
Serviços 	Medicos 	para 	plantOes 	no R$.2.600,00 R$ 31 .200,00 

03 Hospital 	- 	Clinico 	Geral 	. 	 Feriados Plant5o24h PlantOes 12 
Nacionais  

04 
Serviços de Enfermeiro para plantoes 

Plantão 24h Plantöes 72 
R$ 150,00 R$ 10.800,00 

no Hospital - Enfermeiro- Dias üteis  
Serviços de Enfermeiro para plantOes 

05 	
no 	Hospitai 	- 	 Enferriieiro 	- 	 Final 	de 

Plantão 24 PlantOes 75 
R$ 160,00 R$ 12.000,00 

Semana - 	 (Sexta-Feira, 	Sabádo e 
Domin9o)  
Serviços de Enfermeiro para plantOes 

06 	no Hospitai 	- Enfermeiros -Feriados Plantão 24h PlantOes 12 R$ 160,00 R$ 1,920,00 
Nacionais  

Valor estimado I 	R$ 493.720,00 

3.2 - Conforme a Leis Municipal n° 227/2013, de 28 de Junho de 2013 e no 276/2014, de 08 de Agosto de 2014, os valores 
dos plantöes dos itens 01 a 06. 

4- DO CUSTO: 
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